
RESULTADO DOS RECURSOS
EDITAL 12/2018

CANDIDATO CURSO DISCIPLINA RESULTADO JUSTIFICATIVA

SANDRA SOARES DA SILVA Recreador Cultural Eventos Recreativos INDEFERIDO

SANDRA SOARES DA SILVA Recreador Cultural Concepções Pedagógicas da Recreação INDEFERIDO

SANDRA SOARES DA SILVA Recreador Cultural Jogos, Esportes, Brinquedos e Brincadeiras INDEFERIDO

PALOMA MENDES DE LIMA Recreador Cultural Eventos Recreativos DEFERIDO

LIDIANE BUENO REZENDE Recreador Cultural Jogos, Esportes, Brinquedos e Brincadeiras DEFERIDO

JULIENO LOPES VERGARA Recreador Cultural Concepções Pedagógicas da Recreação DEFERIDO

Indeferido devido à 
especificidade solicitada no 
Edital 12/2018, para o curso 
de Recreador Cultural e suas 
disciplinas ofertadas. 

Indeferido devido à 
especificidade solicitada no 
Edital 12/2018, para o curso 
de Recreador Cultural e suas 
disciplinas ofertadas. 

Indeferido devido à 
especificidade solicitada no 
Edital 12/2018, para o curso 
de Recreador Cultural e suas 
disciplinas ofertadas. 

Deferido conforme ofício 
publicado pela Coordenadora 
Adjunta. 

Deferido conforme ofício 
publicado pela Coordenadora 
Adjunta. 

Deferido conforme ofício 
publicado pela Coordenadora 
Adjunta. 



HENRIQUE SALUSTIANO SILVA Fotografia Edição e Tratamento Fotográfico INDEFERIDO

MARCELA ALMEIDA DA SILVA Fotografia Introdução à Fotografia DEFERIDO em partes

TAÍSA MARA TOLEDO Fotografia Introdução à Fotografia INDEFERIDO

PEDRO HENRIQUE PIOLI Fotografia Edição e Tratamento Fotográfico DEFERIDO

Conforme Item  4.3 É de 
inteira responsabilidade do 
candidato o correto 
preenchimento da ficha de 
inscrição em que o mesmo 
deverá declarar nos espaços 
indicados a sua titulação e o 
tempo de experiência 
profissional, além de 
preencher o campo de 
pontuação a elas atribuídas.

A inscrição da candidata não 
foi analisada e pontuada. 
Deferiu-se quanto a isso. A 
comissão avaliadora entende 
que não pode impedir que 
candidato com bolsas se 
candidatem.  Assim, cabe ao 
candidato classificado a 
escolha de continuidade ou 
não.

A comissão avaliadora 
entende que não pode impedir 
que candidato com bolsas se 
candidatem.  Assim, cabe ao 
candidato classificado a 
escolha de continuidade ou 
não.

A inscrição do candidato não 
foi analisada e pontuada.
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